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11.2 — A prova de conhecimentos gerais, com consulta, terá por base 
o programa aprovado pelo Despacho n.º 13 381/99, de 01 de Julho, do 
Director -Geral da Administração Pública (publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 162, de 14 de Julho),

11.2.1 — Será de natureza teórica, escrita e terá a duração máxima 
de 90 minutos. É classificada numa escala de 0 a 20 valores e serão 
eliminados os candidatos que não obtenham nota igual ou superior a 
9,5 valores;

11.2.2 — A legislação a utilizar para a realização da prova de conhe-
cimentos gerais, consta do anexo I ao presente aviso.

11.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa 
escala de 0 a 20 valores e numa relação interpessoal, de forma objec-
tiva e sistemática, a motivação e o interesse pelas funções, a atitude, a 
capacidade de inter -relacionamento humano do candidato e a fluência 
verbal.

12 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de 
10 dias úteis, contados do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso.

13 — Formalização de candidaturas — As candidaturas deverão ser 
formalizadas através de requerimento, devidamente assinado e datado, 
em papel de formato A4, dirigido ao Director -Geral das Pescas e Aqui-
cultura, entregue pessoalmente ou remetido através do correio, registado 
e com aviso de recepção, para a Secção de Expediente e Assuntos Gerais, 
da Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura, Av. Brasília — Edifício 
DGPA, 1449 -030 Lisboa, expedida até ao termo do prazo fixado, dele 
devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, nacionali-
dade, data de nascimento, número e data do Bilhete de Identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, validade, situação militar, se for 
caso disso, residência, código postal, número de telefone e número de 
contribuinte);

b) Identificação do concurso, do lugar a que se candidata e da data 
em que foi publicado o respectivo aviso de abertura;

c) Habilitações literárias;
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo;
e) Indicação dos documentos que instruem o requerimento;
f) Declaração no próprio requerimento, sob compromisso de honra, 

de que reúne os requisitos gerais de admissão ao concurso previsto no 
artigo 29.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda apresentar 
por os considerar relevantes para a apreciação do seu mérito ou por 
constituírem motivo de preferência legal, os quais só poderão ser tidos 
em conta pelo júri se devidamente comprovados.

13.1 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, com indicação das 
funções desenvolvidas pelos candidatos com mais interesse para o lugar a 
que se candidata e respectivos tempos de permanência e das habilitações 
profissionais, especializações, estágios, seminários, acções de formação, 
etc., devidamente comprovados;

Documento comprovativo das habilitações literárias;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Declaração emitida pelo serviço, devidamente autenticada, da qual 

conste, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública e a avaliação de desempenho 
dos últimos três anos (menção qualitativa e quantitativa).

14 — Nos termos do n.º 4, do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, assiste ao júri a faculdade de exigir a apresentação dos 
documentos comprovativos das declarações produzidas.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-
res, com arredondamento às centésimas, e resultará da média aritmética 
ponderado das classificações obtidas em cada uma das operações de 
avaliação, considerando -se não aprovados os candidatos que, na ava-
liação curricular, na prova de conhecimentos gerais ou na classificação 
final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

16.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema 
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, 
constam de actas das reuniões do júri do concurso, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — A relação dos candidatos admitidos, excluídos, bem como 
a lista de classificação final será afixada, para consulta, na Divisão 
de Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais, de acordo com o 
estabelecido no artigo 33.º, 34.º, 35.º e 40.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

18 — Composição do Júri:
Presidente do Júri — Lic. Carlos Alberto Santos Ferreira, Director 

de Serviços de Fiscalização da Pesca;
1.º Vogal efectivo — Lic. Luís Miguel Ribeiro Lopes, Técnico Su-

perior de 2.ª Classe;
2.ª Vogal efectiva — Lic. Maria Cristina Antunes Neves, Assessora;
1.ª Vogal suplente — Lic. Maria João Pedro da Silva, Chefe de Di-

visão de Fiscalização;
2.ª Vogal suplente — Lic. Maria do Carmo de Campos Guedes Cruz, 

Técnica Superior.

19 — O Presidente do Júri será substituído pelo 1.º Vogal Efectivo 
nas suas faltas e impedimentos.

14 de Novembro de 2008. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração, Maria Fernanda da Luz Guia.

ANEXO I
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 

Pública:
Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro.

Deontologia do serviço público:
“Carta ética - Dez princípios éticos da Administração Pública”, edição 

do Secretariado para a Modernização Administrativa;
Decreto -Lei n.º 184/89, de 2 de Junho.

Regime de férias, faltas e licenças:
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março;
Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio;
Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio.

Estatuto Remuneratório dos Funcionários e Agentes da Administração 
Pública:

Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção 

dada pela Lei n.º 49/99, de 11 de Junho. 

 Aviso n.º 28025/2008
1 — Dando cumprimento ao disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, 

de 7 de Dezembro, e no artigo 26.º da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 
de Novembro, do Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
foi criada a oferta de emprego com o código P20084682 atribuído pelo 
SIGAME, tendo em vista a selecção de pessoal em situação de mobi-
lidade especial para reinício de funções por tempo indeterminado. Não 
foi recebida nenhuma candidatura de funcionários ou agentes nesta 
situação.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

3 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se 
público que, por despacho de 13 de Novembro de 2008 do director -geral 
das Pescas e Aquicultura — DGPA, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de acesso geral tendo em vista 
o preenchimento de três postos de trabalho de técnico profissional 
principal, da carreira técnico -profissional, do grupo de pessoal téc-
nico profissional, do mapa de pessoal da Direcção -Geral das Pescas 
e Aquicultura.

4 — Legislação aplicável — o concurso rege -se pelo Decreto -Lei 
n.º 248/85, de 15 de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, e pelo Decreto-
-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril, pelo Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 
16 de Outubro, pelo Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, pelo 
Código do Procedimento Administrativo e pelo Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

5 — Prazo de validade — o presente concurso caduca com o preen-
chimento dos postos de trabalho.

6 — Conteúdo funcional — As funções constantes do mapa I anexo 
ao Decreto -Lei n.º 248/85, de 15 de Julho.
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7 — O local de trabalho situa -se nas instalações da Direcção -Geral 
das Pescas e Aquicultura, Avenida de Brasília, Edifício DGPA, 1449 -030 
Lisboa.

8 — Vencimento e regalias — a remuneração é a fixada para a cate-
goria, nos termos do Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, e a 
estipulada no anexo ao Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes 
para os funcionários da Administração Pública.

9 — Requisitos de admissão ao concurso — poderão ser admitidos 
os indivíduos que até ao termo do prazo de entrega das candidaturas, 
fixado no presente aviso, satisfaçam, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

9.1 — Requisitos gerais — previstos no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98,de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos especiais:
a) Serem funcionários de qualquer serviço ou organismo da Admi-

nistração Pública ou agente nas condições referidas no n.º 1 ou no n.º 3 
do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuírem, conforme o previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, adequado curso tecnoló-
gico, curso das escolas profissionais, curso das escolas especializadas de 
ensino artístico, curso que confira certificado de qualificação profissional 
de nível III, definida pela Decisão n.º 85/368/CEE, do Conselho das 
Comunidades Europeias, de 16 de Julho de 1985, ou curso equiparado.

10 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados, 
na 1.ª fase, a avaliação curricular, com carácter eliminatório, e na 2.ª fase 
a entrevista profissional de selecção, com carácter complementar.

10.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais 
dos candidatos, na área para que o concurso é aberto, com base na 
análise do respectivo currículo profissional. Este método é classificado 
numa escala de 0 a 20 valores e serão eliminados os candidatos que não 
obtenham nota igual ou superior a 9,5 valores;

10.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa escala 
de 0 a 20 valores e numa relação interpessoal, de forma objectiva e siste-
mática, a motivação e o interesse pelas funções, a atitude, a capacidade 
de inter -relacionamento humano do candidato e a fluência verbal.

11 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias 
úteis, contados do dia seguinte ao da publicação do presente aviso.

12 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas através de requerimento, devidamente assinado e datado, 
em papel de formato A4, dirigido ao director -geral das Pescas e Aquicul-
tura, entregue pessoalmente ou remetido através do correio, registado e 
com aviso de recepção, para a Secção de Expediente e Assuntos Gerais, 
da Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura, Avenida de Brasília — Edi-
fício DGPA, 1449 -030 Lisboa, expedida até ao termo do prazo fixado, 
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, nacionali-
dade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, validade, situação militar, se for 
caso disso, residência, código postal, número de telefone e número de 
contribuinte);

b) Identificação do concurso, do lugar a que se candidata e da data 
em que foi publicado o respectivo aviso de abertura;

c) Habilitações literárias;
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo;
e) Indicação dos documentos que instruem o requerimento;
f) Declaração no próprio requerimento, sob compromisso de honra, 

de que reúne os requisitos gerais de admissão ao concurso previsto no 
artigo 29.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda apresentar 
por os considerar relevantes para a apreciação do seu mérito ou por 
constituírem motivo de preferência legal, os quais só poderão ser tidos 
em conta pelo júri se devidamente comprovados.

12.1 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, com indicação das 
funções desenvolvidas pelos candidatos com mais interesse para o lugar a 
que se candidata e respectivos tempos de permanência e das habilitações 
profissionais, especializações, estágios, seminários, acções de formação, 
etc., devidamente comprovados;

Documento comprovativo das habilitações literárias;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Declaração emitida pelo serviço, devidamente autenticada, da qual 

conste, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo e a antiguidade na 
categoria, na carreira e na função pública e a avaliação de desempenho 
dos últimos três anos (menção qualitativa e quantitativa).

13 — Nos termos do n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, assiste ao júri a faculdade de exigir a apresentação dos 
documentos comprovativos das declarações produzidas.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valo-
res, com arredondamento às centésimas, e resultará da média aritmética 
simples das classificações obtidas em cada uma das operações de ava-
liação, considerando -se não aprovados os candidatos que, na avaliação 
curricular ou na classificação final, obtenham classificação inferior a 
9,5 valores.

15.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema 
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, 
constam de actas das reuniões do júri do concurso, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — A relação dos candidatos admitidos, excluídos, bem como a 
lista de classificação final será afixada, para consulta, na Divisão de 
Recursos Humanos, Financeiros e Patrimoniais, de acordo com o es-
tabelecido nos artigos 33.º, 34.º, 35.º e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

17 — Composição do júri:
Presidente do júri — licenciada Maria Fernanda da Luz Guia, directora 

de Serviços de Administração;
Vogais efectivos:
1.º Cármen Maria de Oliveira, chefe de secção,
2.º Licenciada Maria do Carmo Cruz, técnica superior.

Vogais suplentes:
1.º Licenciada Ana Isabel Fernandes, chefe da Divisão de Recursos 

Humanos, Financeiros e Patrimoniais.
2.º Manuel Mateus, chefe de secção.

18 — O presidente do júri será substituído pelo 1.º vogal efectivo nas 
suas faltas e impedimentos.

14 de Novembro de 2008. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração, Maria Fernanda Guia. 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Rectificação n.º 2540/2008
Por não constar a data da produção de efeitos no despacho publicado 

do Diário da República n.º 215, 2.ª série, de 05-11-2008, Despacho 
n.º 28345/2008, respeitante ao Provimento Automático da Assessora 
Principal Maria Joaquina Mendes de Almeida, no Mapa de Pessoal 
desta Direcção Regional de Agricultura e Pescas, deverá ser aditado 
ao mesmo:

“o presente despacho produz efeitos a 22-09-2008”
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de contas)
13 de Novembro de 2008. — O Director Regional, Carlos Alberto 

Moreira Alves d’ Oliveira Guerra. 

 Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Listagem n.º 384/2008
Ao abrigo da Lei n.º 26/94, de 19 de Agosto de 1994, republica–se 

a Listagem n.º 373/2008, do Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 
8 de Outubro de 2008, corrigida relativa aos subsídios, subvenções, 
bonificações, ajudas e incentivos, atribuídos a pessoas singulares ou 




